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SENTENÇA 

  

I) 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 1º da Lei n° 

10.259/01 c/c o art. 38, da Lei n.º 9.099/95. 

II) 

Postula a parte autora, em resumo, seja declarado o direito 

à moradia, conforme previsão constante no art. 4.º, § 5.º, inc. III, da Lei 

6.932/81, com a consequente condenação da ré a efetuar o pagamento de 

indenização correspondente a 30% do valor da bolsa recebida 

mensalmente a título de residência médica.  

Quanto ao dever do órgão mantenedor de programa 

de residência médica oferecer moradia aos médicos-residentes, a Lei 

6.932/81, com as alterações que lhe deu a Lei 12.514/2011, estabelece: 

Art. 4
o
  Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 

2.384,82 (dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois 

centavos), em regime especial de treinamento em serviço de 60 

(sessenta) horas semanais. (Redação dada pela Lei nº 12.514, de 
2011) 

(...) 

§ 5
o
  A instituição de saúde responsável por programas de residência 

médica oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de 

residência:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12514.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12514.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12514.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12514.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12514.htm#art1
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(...) 
III - moradia, conforme estabelecido em regulamento.   

Ainda que não tenha sobrevindo a aludida regulamentação, 

o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que 

há direito ao auxílio para moradia, na hipótese de não ser fornecida in 

natura pela instituição de ensino superior. V 

Nesse sentido os precedentes abaixo ementados: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. RESIDÊNCIA MÉDICA. AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO E MORADIA. ADICIONAL DE 10% A TÍTULO DE 

COMPENSAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DIREITO REVOGADO POR LEI POSTERIOR E RESTABELECIDO, 
POSTERIORMENTE, PELA LEI Nº 12.514/2011, SEM EFEITO 

REPRISTINATÓRIO. DIREITO PARCIALMENTE RECONHECIDO, 

NO CASO CONCRETO.  
1. O Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que os parágrafosdo 

art. 4º da Lei nº 6.932/1981, com a redação dada pela Lei nº 

8.138/1990, que impunham às instituições de ensino o dever de 

disponibilizar aos médicos residentes alimentação e moradia, bem 

como o pagamento do adicional de 10% a título de compensação da 

contribuição previdenciária, foram revogados pelo art. 10 da Lei nº 

10.405/2002 e somente foram restabelecidos, sem efeito 

repristinatório, com a edição da Medida Provisória nº 536/2011, 

convertida posteriormente na Lei nº 12.514/2011.  
2. Assim, no período entre 10/1/2002 (data da publicação da Lei nº 
10.405/02) e 31/10/2011 (data que antecede a publicação da Lei nº 

12.514/2011), o médico residente não pode exigir da instituição de 

ensino o cumprimento das mencionadas prestações.  
3. No caso concreto, a parte recorrente afirma que frequentou o 

Programa de Residência Médica em Oncologia Cirúrgica, no 

período de 1º/2/2010 a 31/1/2013. Assim, parte do período de 

frequência ao Programa de Residência Médica ocorreu na vigência 

da Lei 12.514/2011, devendo, por isso, ser reconhecido, ao menos 

em parte, o direito postulado pela parte recorrente, conforme 

consignado na decisão ora agravada.  
4. Agravo interno desprovido.  
(AgInt no REsp 1456947/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 21/08/2017) 

ADMINISTRATIVO. MÉDICO RESIDENTE. AUXÍLIO-MORADIA. 
LEI 6.932/1981.  

 TUTELA  ESPECÍFICA.  CONVERSÃO  EM  PECÚNIA. 
ADMISSIBILIDADE.  
PRECEDENTE.  
1. Trata-se, originariamente, de Ação Ordinária que debate a 

concessão de auxílio-moradia a médicos residentes. Houve 

denunciação da lide à União. A sentença de improcedência de ambas 

as pretensões foi mantida pelo Tribunal de origem.  
2. Precedente do STJ, na interpretação do art. 4º, §4º, da Lei 

6.932/1981, impõe às instituições de saúde responsáveis por 

programas de residência médica o dever de oferecer aos residentes 

alimentação e moradia no decorrer do período de residência. A 

impossibilidade da prestação da tutela específica autoriza medidas que 

assegurem o resultado prático equivalente ou a conversão em perdas 
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e danos - CPC, art. 461 (REsp 813.408/RS, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.6.2009) .  
3. A fixação de valores do auxílio pretendido demanda 

investigaçãode elementos fático-probatórios.  
4. Recurso Especial provido, determinando o retorno dos autos à 

origem a fim de que estabeleça valor razoável que garanta resultado 

prático equivalente ao que dispõe o art. 4º, § 4º, da Lei 6.932/81.  
(REsp 1339798/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 07/03/2013) 

Tanto a TNU quanto a Colenda 5ª Turma Recursal do Rio 

Grande do Sul vem adotando o mesmo entendimento, como se vê: 

 EMENTA  ADMINISTRATIVO.  AUXÍLIO- 
MORADIA PARA MÉDICO RESIDENTE. POSSIBILIDADE. 

ARBITRAMENTO DE VALOR MENSAL. 1. Esta Turma já teve 

oportunidade de apreciar a matéria no julgamento do RECURSO 

CÍVEL Nº 5051077-63.2014.4.04.7100/RS, no qual, em juízo de 

retratação, proveu-se o recurso da parte autora, para arbitrar o valor 

mensal de 30% sobre o valor da bolsa-auxílio paga ao então 

médicoresidente, devido em todos os meses de duração do programa, 

ainda que sem comprovação nos autos dos valores eventualmente 

despendidos a título de moradia e alimentação. 2. A controvérsia foi 

pacificada pela TNU no julgamento do PEDILEF 
2010.71.50.027434-2, DJ 28/09/2012. 3. A jurisprudência do STJ, 

seguida por este Colegiado, é no sentido de que a fixação do valor da 

indenização em casos como este demanda a análise de elementos 

fático-probatórios a fim de garantir 'resultado prático equivalente' ao 

auxílio devido ((REsp 1339798/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 
07/03/2013) 4. Embora a parte autora não tenha apresentado nos 

autos quaisquer provas que permitam aferir os valores que 

eventualmente tenham sido despendidos a título de moradia e 

alimentação no período em que cursou a residência médica ou outros 

elementos que levem a esta conclusão, a TNU determinou que houvesse 

o arbitramento de tais valores. 5. Considerando a dificuldade de se 

encontrar um parâmetro factível para ser utilizado, fixa-se o valor 

mensal no percentual de 30% sobre o valor da bolsaauxílio paga ao 

então médico-residente, devido em todos os meses de duração do 

programa. Este percentual é o que esta Turma Recursal considerou 

razoável a assegurar o resultado prático equivalente ao auxílio-

alimentação e moradia em questão, quando do julgamento dos 

Recursos Cíveis nº 50510759320144047100 de Relatoria do Juiz 

Federal Giovani Bigolin e 50041991220164047100, de Relatoria do 

Juiz Federal Oscar Valente Cardoso (em juízo de retratação), na 

sessão de 31/08/2017. 6. Destarte, a sentença merece reforma, para se 

julgar procedente o pedido de pagamento de auxílio-moradia no 

período em que participou do programa de residência médica, fixando-

se o valor mensal no percentual de 30% sobre o valor da bolsa-auxílio 

paga ao então médico-residente.  (503618916.2019.4.04.7100, 

QUINTA TURMA RECURSAL DO RS, Relator ANDREI PITTEN 

VELLOSO, julgado em 06/05/2020) (grifei) 

No caso dos autos, o autor comprova que a ré não 

implementou o disposto na legislação de regência, forçando-o a arcar com 

as despesas de moradia. 
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Destarte, com a ressalva de meu entendimento em sentido 

contrário,  curvo-me  à  jurisprudência  predominante, 

 para julgar procedente a pretensão, de forma a reconhecer ao 

autor o direito ao  pagamento  de  indenização  a  título  de 

 auxílio-moradia, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor 

mensal da bolsaauxílio paga ao médico residente, desde seu ingresso 

(março/2020) até o final do programa de residência médica 

(fevereiro/2022). 

Dos critérios de correção monetária aplicáveis 

Conforme se infere do art. 3º da EC nº 113/2021, as 

condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza, deverão sofrer atualização monetária e compensação da mora 

mediante a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice 

da taxa Selic, acumulada mensalmente.  

Ocorre que, na esteira do entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de julgamento dos recursos 

repetitivos, a norma que altera os critérios de correção monetária e juros 

de mora deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, sem, 

contudo, retroagir a período anterior a sua vigência (EREsp 

1.207.197/RS), de modo que, no período anterior à EC 113/2021, deve ser 

mantido o critério até então adotado, correspondente à atualização pelo 

IPCA-E e incidência de juros de mora correspondentes aos aplicados à 

caderneta de poupança, a contar da citação. 

Como no caso concreto a citação ocorreu já na vigência da 

EC 113/2021, os valores devidos pela parte autora deverão ser corrigidos 

pelo IPCA-E até a data da publicação da Emenda, a partir de quando 

deverão ser acrescidos unicamente da Taxa Selic. 

III) 

Ante o exposto, afasto e preliminar de falta de interesse 

processual e, no mérito,  julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

para condenar a ré ao pagamento de indenização, no montante de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor mensal da bolsa-auxílio paga ao médico 

residente, montante este que deverá ser corrigido pelo IPCAE até a 

vigência da EC 113/2021 e, a partir dali, acrescido unciamente da 

variação mensal da Taxa Selic. 

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, 

nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/1995. 

Havendo recurso voluntário, intime-se a parte recorrida 

para contrarrazões, em 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se 

os autos à colenda Turma Recursal. 

Publique-se. Intimem-se. 
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